
Trav. Magno de Araújo, 474

.

dor Geral^xpedito RibeijSENT^V-PSOCimÁDCFot presenti

RESOLUÇAO N=  2.891

0 Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará,

eh sessao plenária realizada no dia 27 de fevereiro de 1992.

CONSIDERANDO proposiçao apresentada pelo Exho. Sr. Con
selheiro Presidente, na sessAo desta data. aprovada por votaçAo unA

NINE.

RESOLVE:

Pica a Presidencia autorizada a nAo recolher a contri

buiçao DO IPASEP E O DESCONTO DO INPOSTO DE RENDA. BEH COMO A  NAO

PASAR AS TAXAS REFERENTES AOS CONSUMOS DE A8UA E ENER6IA ELÉTRICA .

A FIM DE DUE POSSA CONCEDER UM ADIANTAMENTO SALARIAL DE EMERGENCIA

AOS SERVIDORES DESTE TRIBUNAL. NO VALOR BE Cr$ ÍOO.OOO.OOÍÍCEM MIL

cruzeiros). no corrente mes.

Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos ^unicípios

do Estado do Pará, em 27 de fevereiro de 1992.
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